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COMPRAS E LICITAÇÕES PARA PROJETOS QUE
MOVIMENTAM RECURSOS PÚBLICOS

Determinaçõesde legislação:

A Concessão máxima é de 02 (dois) suprimentos (processo administrativo) por
servidor.

Ovalor limitenosomatóriodosadiantamentosédeR$8.000,00 (oitomil reais).

O valor limite por despesa é de R$ 200,00 (duzentos reais), exceto suprimento
específicoparadespesasemviagem.

Não deve haver reforço de Suprimento. O valor concedido deve ser gasto, prestado
contasesomenteentãopodeserpleiteadonovoSuprimento.

A concessão para o Coordenador do projeto é efetuada diretamente com a
presençadestenaFATECouporsolicitação formal.

A concessão para outro servidor designado pelo Coordenador é feita mediante
solicitaçãodoCoordenador,emMemorandoconformeModelodoAnexo I.

SUPRIMENTODEFUNDOS

O Suprimento de Fundos, destinado aos Coordenadores de projetos, em regime de
adiantamento, é regulado pelo Artigo 68 da Lei 4.320/64.

O Suprimento é concedido para atender despesas urgentes e que não possam
subordinar-se ao processo normal de compra, ou seja, dispensa, convite,
inexigibilidade, tomadadepreços, concorrência, registrodepreço.

1.1.

1.2.

CaracterísticasgeraisdoSuprimentodeFundos

Concessão de Suprimento

Ü

Ü

Ü

Ü
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1.3.

1.3.1.

1.3.1.1.

Suprimento de Fundos para despesas gerais

Observação:

Preenchimentodenotase/oucupons fiscais

OProjetodeve ter saldonas rubricasemqueserão feitasasdespesas.

Adespesanãopodeserparceladaemduasoumaisnotas fiscaisdomesmoobjeto.

O recurso deve ser aplicado no prazo máximo de 90 dias, desde que não ultrapasse a
datadevencimentodoprojeto.

Não devem ser feitas aquisições de quantidades que caracterizem formação de
estoque ( estãoautorizadaspelaFATEC).

Em caso de conserto de equipamento, os fretes devem ser previstos e pagos no
processoqueoriginou tal despesa.

O pagamento de frete por suprimento somente é aceito em casos de conserto de
equipamento em que não há a possibilidade de prever a despesa. Desse modo, deve
constar na justificativa o número patrimonial do equipamento, além da cópia da nota
de transporteemitidapelaFATEC.

A natureza do serviço ou produto (consumo), constante no documento fiscal,
devesercompatível comasnotas fiscaisecomoobjetivodoprojeto.

As notas fiscais de material de consumo devem ser à vista e os serviços em notas
fiscaisdeprestaçãodeserviço (aFATECnãoaceita reciboscomuns,orçamentos,
pedidos,ordemdeserviçoouordemdecompra).

A data do documento fiscal deve ser a partir da concessão do suprimento, o qual
nãoéaceitocomdataanterior.

Individualmente, cada documento fiscal não pode ultrapassar o valor limite para
cadadespesa.

Deve ser utilizado o RPA (Recibo de Pagamento de Autônomo) ou RPS (Recibo
de Pagamento de Serviço), com recolhimento devido do INSS, caso o prestador
deserviçonãopossuanota fiscal (dessa forma,nãopodeser feitonosuprimento).

Asnotas fiscaise/oucupons fiscaisdevemseremitidosemnomedaFATEC.

não
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Impugnaçãodedocumentos fiscais

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

Característicasdasnotas fiscais

1.3.1.2.

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

São objetos de impugnação, os documentos fiscais com as seguintes
características:

Rasurados;

NãonominativosàFATEC;

Com data de emissão anterior à data da concessão do
adiantamento;

NãoautorizadospeloCoordenador;

Avulsos, sem autorização do Fisco (Carimbo da Exatoria
Estadual);

Orçamento/Pedidos (sememissãodaNotaFiscal);

Não-nominal, salvosecontiveroCNPJdaFATEC;

Comdespesadenaturezapessoal.

Nota fiscaldeprestaçãodeserviço

Serie “M”: inscriçãonaPrefeituraMunicipal (somenteserviço);

Modelo 1: Inscrição na Exatoria Estadual (serviço e consumo),
cujo Código de Natureza da Operação são usualmente: 5101,
6101,5915,5916e5999.

NotaFiscaldeConsumo

Modelo 1: Inscrição na Exatoria Estadual (somente consumo),
cujos Códigos de Natureza de Operação são usualmente:
5102e6102.

Série D1: Notas Fiscais de venda direta ao consumidor
(somenteconsumo).

CupomFiscal

Identifica-se se é consumo ou serviço pela descrição do
material ou do serviço, não podendo o mesmo cupom conter
material eserviço.

CupomFiscalPedágio
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Ü

1.3.2.

1.4.

1.4.1.

1.5.

Prestaçãodecontas

Normas para utilização do suprimento

a.

b.

SuprimentosdeFundosparadespesascomhospedagemealimentação

Despesa referente ao pagamento de pedágio em estradas
privatizadas.

A prestação de contas deve ocorrer em até 30 dias após o término do prazo de
aplicação.

Não podem ser realizados gastos, mesmo que haja saldo, durante o prazo
adicionalparaaprestaçãodecontas (até30diasapóso términodaaplicação).

Se o projeto vencer dentro do período de aplicação (90 dias), o prazo de 30 dias
deixadeexistir.

As despesas com locomoção urbana de servidor em viagem, quando este houver
recebidodiárias, sãoglosadas.

São aceitas somente as seguintes despesas para atender esse tipo de
suprimento:

Hospedagem, não incluídas despesas com telefonemas, frigobar, lavanderia,
estacionamentoeoutrasnão relacionadasaosobjetivosdoprojeto;

Despesas com alimentação, se não estiver incluída na hospedagem,
englobandoúnicaeexclusivamentecafédamanhã,almoçoe jantar.

As despesas que não se enquadram nos dois tipos acima são glosadas (cita-se
comoexemplonotasde lanches,bolachas,gomasdemascar).

As despesas com aquisição de gêneros alimentícios, de qualquer natureza, e de
higiene pessoal são glosadas. A única exceção é no caso de não haver
possibilidadedeacessoa restaurante.

Devem ser apresentados CUPOM FISCAL ou NOTA FISCAL nominativos à
FATEC,e recibo.não
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Devolução do saldo não utilizado

Correçãomonetáriae juros
1.6.

a.

b.

O saldo não utilizado deve, necessariamente, ser restituído dentro do prazo estipulado para
aprestaçãodecontasounovencimentodoprojeto,oqueocorrerprimeiro.

Caso a prestação de contas ocorra fora do prazo previsto, é aplicada correção monetária
sobreovalor recebido, conformeexemploabaixo:

Concessão de suprimento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com prazo para a
prestaçãodecontasem12/10/2XXX;

Se a prestação de contas for apresentada em 22/10/2XXX, é aplicada a correção
monetária relativamente a 10 dias de atraso, sobre o valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais):

- Índice: IGPM

-Juros:1%aomês

A Prestação de Contas apresentada após o vencimento do projeto, mesmo que dentro do
prazo limite do adiantamento, é glosada, devendo o total do recurso ser devolvido ao
Projeto/ÓrgãoFinanciador.
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2
PROCESSOLICITATÓRIO

2.1.

2.1.1.

2.1.2.

2.1.3.

Comprasnormaisporprocesso licitatório

Base Legal

Como Licitar

Responsáveis pela Licitação

a.

b.

As diretrizes que seguem resultam diretamente de dispositivos legais e se aplicam a
projetosqueenvolvemrecursospúblicos.

Lei 8666/93: regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da CF, e institui normas para
Licitações e Contratos da Administração Pública, além de outras
providências.

Definido o objeto que se quer contratar, é necessário estimar o valor total da
obra, do serviço ou do bem a ser licitado. O objeto deve estar claramente
definidocomsuasEspecificaçõesTécnicas,ProjetoouTermodeReferência.

É necessário, ainda, verificar se há previsão de recursos orçamentários para o
pagamento da despesa e se esta se encontra em conformidade com a Lei de
ResponsabilidadeFiscal.

Acomissão de licitação é criada pelaAdministração com a função de receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes e às licitações. Essa comissão pode ser
permanenteouespecial.

AComissão de Licitações é permanente quando a designação abranger a
realizaçãode licitaçõesporperíododeterminadodenomáximo12meses;

A Comissão de Licitações é especial quando for o caso de licitações
específicas.
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A Comissão é constituída por, no mínimo, três membros, sendo pelo
menos dois deles servidores qualificados pertencentes aos quadros
permanentesdosórgãosdaAdministração responsáveispela licitação.

A investidura dos membros das comissões permanentes não pode
exceder a um ano. Quando da renovação da Comissão para o período
subseqüente, é possível a recondução parcial desses membros. A lei
nãoadmiteapenasa reconduçãoda totalidade.

No caso de Pregão, o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio são
designados dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação para, dentre outras atribuições, receber a proposta e efetuar
suaclassificação,habilitaro licitanteeadjudicaroobjetoaovencedor.

Devem ser previamente credenciados perante o provedor do sistema
eletrônico, a Autoridade Competente do órgão promotor da licitação, o
Pregoeiro, os membros da Equipe deApoio e os licitantes que participam
dopregãona formaeletrônica.

O credenciamento acontece pela atribuição de chave de identificação e
desenha,pessoale intransferível, paraacessoaosistemaeletrônico.

Modalidade de licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir
decritériosdefinidosem lei.

Ovalorestimadoparacontrataçãoéoprincipal fatorparaescolhadamodalidadede licitação,
excetoquandose tratadepregão,quenãoestá limitadoavalores.

Podem participar quaisquer interessados que, na fase de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação
exigidosnoedital paraexecuçãodoobjetoda licitação.

2.2.

2.2.1.

2.2.1.1.

2.2.1.2.

ModalidadesdeLicitação

Concorrência

Característicasgerais

Limites de valores para concorrência
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Compras e outros serviços: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinqüentamil reais);

Obras e serviços de engenharia: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentosmil reais).

O Registro de Preços é precedido de licitação, realizada nas
modalidades Concorrência ou Pregão, e deve merecer prévia e ampla
pesquisa de mercado. O critério de julgamento é o de menor preço, mas,
excepcionalmente, pode ser adotado, na modalidade concorrência, o
tipo técnicaepreço.

O Registro de Preços está compreendido pelo Sistema de Registro de
Preços (SRP), que representa o conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição
debens,paracontratações futuras.

O Sistema de Registro de Preços é utilizado para compras e contração
deserviçospreferencialmentequando:

Houvernecessidadedecontratações freqüentes;

For mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entrega parcelada ou contratação de serviços necessários à
Administraçãoparaodesempenhodesuasatribuições;

Não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandadopelaAdministração;

For conveniente contratar o objeto para atender a mais de um
órgãoouentidade.

Realizada entre quaisquer interessados devidamente cadastrados, ou
que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento, até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessáriaqualificação.

2.2.1.3.

2.2.2.

2.2.2.1.

2.2.2.2.

RegistrodePreços

a.

b.

c.

d.

Tomada de preços

Características gerais
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Limites de valores para Tomada de Preços

Convite

Característicasgerais

2.2.3.

2.2.3.1.

Compras e outros serviços: acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
atéR$650.000,00 (seiscentosecinqüentamil reais);

Obras e serviços de engenharia: acima de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais).

Realizado entre interessados do ramo de que trata o objeto da licitação,
escolhidos e convidados em número mínimo de três pela
Administração.

O Convite é a modalidade de licitação mais simples, pois a
Administração escolhe quem quer convidar, entre os possíveis
interessados, cadastradosounão.

A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do convite em
quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla
divulgação.

No Convite, é possível a participação de interessados que não tenham
sido formalmente convidados, mas que sejam do ramo do objeto
licitado. Esses interessados devem solicitar o Convite com
antecedênciadeaté24horasdaapresentaçãodaspropostas.

Para que a contratação seja possível, são necessárias, pelo menos,
três propostas válidas, isto é, que atendam a todas as exigências do ato
convocatório.
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ATENÇÃO!

2.2.3.2.

2.2.4.

2.2.4.1.

Limites de valores para Convite

Pregão

Característicasgerais

Caso não haja três propostas válidas, a Administração deve repetir a Modalidade e
convidar mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas
últimas licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação de mercado ou manifesto
desinteresse dos convidados, circunstâncias que devem ser justificadas no processo de
licitação.

Compras e outros Serviços: acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais) até
R$80.000,00 (oitentamil reais);

Obras e serviços de engenharia: acima de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais)atéR$150.000,00 (centoecinqüentamil reais).

A modalidade Pregão foi instituída pela Medida Provisória 2.026, de 4
de maio de 2000, convertida na Lei nº 10.520, de 2002, regulamentada
pelos Decretos 3.555, de 2000 (Pregão Presencial) e 5.450, de 31 de
maiode2005 (PregãoEletrônico).

É a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de
bens e serviços comuns é realizada em sessão pública. Os licitantes
apresentam suas propostas de preço por escrito e por lances verbais,
independentementedovalorestimadodacontratação.

O Pregão não se aplica à contratação de obras e serviços de
engenharia, alienações e locações imobiliárias. Consideram-se bens e
serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado. Os padrões de
desempenho permitem à Administração analisar, medir e decidir-se
pelomenorpreço,motivadoe fundamentado.

Ao contrário do que ocorre nas outras modalidades, no Pregão a
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escolha da proposta é realizada antes da análise da documentação,
razãomaiordesuacelebridade.

O Pregão é modalidade alternativa ao Convite, Tomada de Preços e
Concorrência para contratação de bens e serviços comuns. Não é
obrigatória, mas deve ser prioritária e é aplicável a qualquer valor
estimadodecontratação.

OPregãonãoestá limitadoavalores.

Leilãoéamodalidadedestinadaexclusivamentepara:

proceder-se alienações de bens (principalmente móveis)
públicos;

vendadebensmóveis inservíveisparaaAdministraçãoPública;

vendadeprodutos legalmenteapreendidosoupenhorados;

venda de bens imóveis cuja aquisição haja derivado de
procedimento judicial oudaçãoempagamento.

Seleção de trabalhos técnicos, científicos ou artísticos, mediante
remuneraçãoou instituiçãodeprêmiosaosvencedores.

Essa modalidade pode ser confundida com o concurso para
provimentodecargosouempregospúblicos.

NÃO

2.2.5.

2.2.5.1.

2.2.6.

2.2.6.1.

ATENÇÃO!

Leilão

Característicasgerais

Concurso

Característicasgerais

Évedadaacriaçãodeoutrasmodalidadesde licitaçãoouacombinaçãodelasentresi.

Ü

Ü

Ü

Ü
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2.2.7.

2.3.

2.4.

PrazosdePublicaçãodoEdital

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

Ü

TiposdeLicitação

Prazode45dias

Concurso;

Concorrência, quando o contrato contemplar o regime de empreitada integral
ouo tipo for "técnicaepreço”ou “melhor técnica”.

Prazode30dias

Concorrência,noscasosnãoespecificadosanteriormente;

Tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e
preço".

Prazode15dias

Tomadadepreços,noscasosnãoespecificadosanteriormente;

Leilão.

O tipo de licitação não deve ser confundido com modalidade de licitação. Modalidade é
procedimento. Tipo é o critério de julgamento utilizado pelaAdministração para seleção da
propostamaisvantajosa.

Os tiposde licitaçãomaisutilizadosparao julgamentodaspropostassão:

MenorPreço;

MelhorTécnica;

TécnicaePreço.
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Casos especiais de licitação

2.4.1.

Atenção!

2.4.1.1.

2.4.1.2.

Dispensa de licitação por preço baixo

Essedocumentodeveser firmadopeloCoordenadordoProjetoeencaminhadoàFATEC.

Procedimentospara requisiçãodedispensade licitaçãoporpreçobaixo

a.

b.

c.

Ü

Ü

Ü

As solicitações de dispensa devem ser, obrigatoriamente, instruídas no momento
da abertura do processo, com ofício de justificativas abrangendo os seguintes
tópicos:necessidadedosmateriaisouserviços,escolhado fornecedorepreço.

A documentação para a abertura de processo junto à FATEC é a solicitação de
dispensa de licitação para compras ou serviços, até o limite de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), contendo:

amotivaçãodanecessidadedoobjetopretendido;

amanifestaçãoquantoàadequaçãodopreçopropostoaodemercado;

a justificativaquantoàescolhadedeterminado fornecedor.

Para atender às determinações do Tribunal de Contas da União, quanto
à necessidade da correta instrução de processos de aquisição, são
apresentados os requisitos e os modelos a serem seguidos, quando da
aquisição de materiais e/ou serviços, até o limite de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), dentrode recursosdeProjetos.

Paracorreta instruçãodoprocesso, fazem-senecessáriososseguintes
procedimentos:

Preenchimento da solicitação e assinatura do Coordenador
doprojeto,utilizandoomodelodoAnexo II;

Verificação do menor preço, junto aos fornecedores, para o
qualpodeserutilizadooAnexo III;

Verificação, junto à FATEC, se o fornecedor com a melhor
alternativa de aquisição detém regularidade fiscal e
previdenciária (CND – Certidão Negativa de Débito do INSS,
CRS – Certificado de Regularidade de Situação do FGTS e
CNPJ).
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Passosparaa instruçãoprocessual

1º)

2º)

3º)

4º)

Dispensa de licitação por situação emergencial

Procedimentos para requisição de dispensa de licitação por situação
emergencial

2.4.2.

2.4.2.1.

Com vistas à perfeita instrução processual, são indicados os seguintes
passos:

PreencheroAnexo II, já indicandoo fornecedorselecionado;

Referir-se às justificativas de preço compatível ao de mercado, a
escolha do fornecedor indicado e a necessidade do material e/ou
serviço;

Protocolar a documentação (Anexo II preenchido) no Setor de
ComprasdaFATEC;

Após autorização formal, efetiva-se aquisição, com a anexação,
junto à FATEC, da Nota Fiscal correspondente, devidamente
certificadapeloCoordenadordoprojeto.

Para atender às determinações do Tribunal de Contas da União, quanto
à necessidade da correta instrução de processos de aquisição, são
apresentados os requisitos e os modelos a serem seguidos, quando da
aquisição de materiais e/ou serviços, motivada por situação
emergencial.

Para tal situação (emergência), a Lei não prevê limite de valor; contudo,
é extremamente rigorosa na comprovação da situação emergencial que
gerouogasto.

Reunidas todas as justificativas desse tipo de dispensa, o Setor de
Comprasprovidenciaaanálise jurídicadoprocesso,apóssua instrução.
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Para correta instrução do competente processo, faz-se necessária a
apresentaçãodosseguintesdocumentos:

Verificação, junto à FATEC, se a empresa escolhida
emergencialmente detém regularidade fiscal e previdenciária
(CND – Certidão Negativa de Débito do INSS, CRS –
CertificadodeRegularidadedeSituaçãodoFGTSeCNPJ);

Solicitação, a ser preenchida e assinada pelo Coordenador do
projeto,utilizandoomodelodoAnexo IV;

No mínimo 03 (três) propostas, a serem obtidas junto a
fornecedores, conforme o modelo do Anexo V, em prazo não
superior a três dias após a execução emergencial do gasto,
incluindo necessariamente o fornecedor que foi
emergencialmenteescolhido.

Com vistas à perfeita instrução processual, são indicados os seguintes
passos:

Preencher os campos "quantidade, código (se houver),
descriçãodoobjeto"do formuláriodoAnexoV;

Obter, junto aos fornecedores, através de visita ou fac-símile, o
preenchimento dos campos "valor, valor total, Razão Social,
CNPJ,endereço,assinaturaecarimbodaempresa";

PreencheroAnexo IV, já indicandoo fornecedorselecionado;

Referir-se às justificativas de preço compatível ao de mercado,
a escolha do fornecedor indicado e a necessidade do material
e/ou serviço, bem como caracterizar de forma absolutamente
claraasituaçãoquegerouaemergência;

Protocolar a documentação elencada (Anexo IV preenchido e
no mínimo 03(três) propostas) no Setor de Compras da
FATEC;

Após autorização formal, realiza-se o efetivo pagamento, com
a anexação, junto à FATEC, da Nota Fiscal correspondente,
devidamentecertificadapeloCoordenadordoprojeto.

a.

b.

c.

Passosde instruçãoprocessual

1º)

2º)

3º)

4º)

5º)

6º)

2.4.2.2.
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3
COMPRADEFORNECEDOREXCLUSIVO

Os critérios a seguir são requisitos e modelos, quando da aquisição de materiais e/ou
serviços,emsituaçãodeexclusividade,dentrode recursosdeprojetos.

Para tal situação – Inexigibilidade, a Lei não prevê limite de valor; contudo, é
extremamente rigorosa na comprovação da exclusividade. O documento de exclusividade
é fornecido por órgãos tais como: Federação, Confederação Patronal, Sindicato ou
EntidadeEquivalentes.Nessecaso,énecessáriaapenasumaproposta.

A par da necessária comprovação de Exclusividade, o Setor de Compras ainda
providenciaaanálise jurídicadoprocesso.

Para correta instrução do processo, faz-se necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

Verificação, junto à FATEC, se o fornecedor detém regularidade fiscal e
previdenciária (CND – Certidão Negativa de Débito do INSS, CRS – Certificado de
RegularidadedeSituaçãodoFGTSeCNPJ);

Solicitação, a ser preenchida e assinada pelo Coordenador do projeto, utilizando o
modelodoAnexoVI;

CartadeexclusividadeouCertificadodeRepresentação.

Assim,comvistasàperfeita instruçãoprocessual, indicam-seosseguintespassos:

PreencheroAnexoVI, já indicandoo fornecedor;

AnexaraCartadeExclusividadeouoCertificadodeRepresentação;

Referir-se às justificativas da necessidade de aquisição do material/serviços
ofertadocomexclusividade;

Protocolar a documentação elencada (Anexo VI preenchido e a Carta de
ExclusividadeouCertificadodeRepresentação)noSetordeComprasdaFATEC;

Após autorização formal, efetiva-se a aquisição, com a anexação, junto à FATEC,
da Nota Fiscal correspondente, devidamente certificada pelo Coordenador do
projeto.

a.

b.

c.

1º)

2º)

3º)

4º)

5º)
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4
COMPRASEMVALORSUPERIORAR$8.000,00 (oitomil reais)

OUTROS SERVIÇOS

Compras normais cujo valor ultrapassem o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais) são
efetuadas pelo setor de compras da FATEC, mediante solicitação do Coordenador,
conformemodeloAnexoVII.

A contratação de serviços prestados diretamente por Pessoas Físicas deve sempre
ser efetuada junto ao Setor de Contabilidade da FATEC.

Consultar o Setor de Contabilidade da FATEC, tendo em vista que deve ser efetuada
licitaçãopelaFundaçãoparaatendera todososprojetossimultaneamente.
Não podem ser adquiridos pacotes turísticos, salvo quando vinculados a eventos
técnico-científicos.

Consultar o Setor de Contabilidade da FATEC, tendo em vista que deve ser efetuada
licitaçãopelaFundaçãoparaatendera todososprojetossimultaneamente.

5.1.

5.2.

5.3.

Contratação de serviços pessoais

Aquisição de passagens aéreas

Locação de veículos
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